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DECRETO NO 5072 DE 02 DE JULHO DE 2018

Cnrn CourssÃo PARA LrvnnrnMENTo DE

DÉsrros Pnescnrros E oÁ Ournns
PnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e para consecução dos objetivos de que trata a Lei no 1 .425 de 20 de

junho de 2018, resolve e

DECRETA

Att. 10 - Fica Criada a Comissão Especial para levantamento de todos os créditos

tributários e não tributários com vistas ao expurgo daqueles alcançados pela prescrição,

nos termos do Aft. t74 do Código Tributário Nacional - flN, e ainda para o

cancelamento de valores lançados quando não comprovada a ocorrência do fato

gerador.

Att. 20 - para composição da Comissão ora criada, ficam nomeados os seguintes

seruidores, sob a presidência do primeiro:

ADRIANO SPANHOLI

EDSON CLAUDEMIR ZIMMER

TIAGO VELLOSO RODRIGUES

Art, 30 - A Comissão terá prazo de 120 (cento e vinte) dias para a realização dos

trabalhos.

Att. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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